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Resumo 

A publicidade jurídica em plataformas digitais constitui litígio estrutural: violações 

sistemáticas de normas éticas da advocacia. Enquanto o Provimento 205/2021 

estabelece diretrizes, plataformas algorítmicas replicam violações (captação predatória, 

mercantilismo, assédio), operando como zonas de não-regulação. Este trabalho investiga 

lacunas entre normas éticas e implementação em ambientes digitais, propondo 

compliance algorítmico como remédio estrutural. Através de análise documental, 

demonstra-se que violações são sistêmicas, demandando intervenção estruturante. 

Propõe-se: (1) credenciamento obrigatório de plataformas; (2) detecção automatizada de 

conteúdos violadores; (3) governança de dados com transparência; (4) canal integrado 

de denúncias; (5) indicadores de conformidade (KPIs). O estudo preenche lacuna ao 

conectar processo estrutural, ética profissional e tecnologia. 
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Introdução 

A advocacia brasileira enfrenta transformação digital acelerada. Plataformas 

digitais (legaltechs, marketplaces) democratizaram acesso, mas replicam violações 

éticas sistemáticas. Captação predatória, promessas de resultado e violação de sigilo 

proliferam em ecossistemas opacos, sem fiscalização ética (ADVBOX, 2025). 

O Provimento 205/2021 atualiza normas de publicidade para contexto digital. 

Porém, implementação é deficiente: plataformas operam sem responsabilidade ativa pela 

conformidade ética (OAB-SP, 2025). Lacuna crítica entre norma e prática persiste pela 

ausência de mecanismos estruturais de compliance. 

Na Amazônia, problema agrava-se. Advogados possuem menor acesso a 

capacitações sobre ética digital, maior proporção de atuação solo em comarcas 

interioranas. Comunidades tradicionais tornam-se alvos de ofertas fraudulentas (CNJ, 

2022). 

Este trabalho parte da hipótese de que violações constituem litígio estrutural, 

exigindo remédios que reorganizem funcionamento de plataformas. Processo estrutural 

caracteriza-se pela pretensão de reorganizar estrutura que, pelo seu funcionamento, 

causa violação sistemática de direitos (VITORELLI, 2021). 

Objetivo geral: investigar lacunas e propor remédios estruturais. Objetivos 

específicos: (a) mapear violações recorrentes; (b) analisar insuficiências normativas; (c) 

propor compliance algorítmico; (d) desenhar indicadores verificáveis; (e) contextualizar 

particularidades amazônicas. 

Relevância: (1) lacuna teórica ao conectar processo estrutural, ética e tecnologia; 

(2) subsídios para futuros litígios estratégicos; (3) debate sobre responsabilização de 

plataformas; (4) vulnerabilidades amazônicas; (5) articulação com "Políticas Públicas & 

Desenvolvimento Sustentável". 

 



 

Desenvolvimento 

 

Processo estrutural como marco conceitual 

Processo estrutural reorganiza estrutura institucional que causa violação 

sistemática de direitos (VITORELLI, 2021). Diferencia-se de processos coletivos 

tradicionais que buscam reparar consequências sem alterar causas. Foco: transformação 

prospectiva com metas, medidas corretivas, monitoramento contínuo, ciclos de revisão. 

Características: multipolaridade, complexidade, continuidade temporal, 

flexibilidade procedimental, participação ampliada, decisões prospectivas, 

monitoramento contínuo (DIDIER JR.; ZANETI JR.; OLIVEIRA, 2021). 

Exemplos brasileiros: ADPF 347 (sistema prisional), ADPF 709 (saúde indígena), 

ADPF 760 (Fundo Clima). STF reconheceu que processo estrutural exige negociação e 

participação social. Embora aplicado a litígios contra Estado, aplica-se também a entes 

privados com poder estrutural sobre direitos fundamentais, como plataformas digitais. 

Ética profissional na advocacia: normas e desafios digitais 

Ética profissional fundamenta-se em Lei 8.906/1994 e Código de Ética (Resolução 

02/2015). Princípios: dignidade, honestidade, lealdade, vedação à captação indevida, 

proibição de mercantilização, sigilo profissional (BRASIL, 1994; CFOAB, 2015). 

Provimento 205/2021 atualizou publicidade para contexto digital, autorizando 

anúncios pagos, regulamentando chatbots, estabelecendo Comitê Regulador de 

Marketing Jurídico (BRASIL, 2021). 

Análise de decisões de Tribunais de Ética (2021-2025) revela tipologia de 

violações: captação predatória (47%), mercantilismo (23%), violação de sigilo (15%), 

fraude de identidade (10%), opacidade algorítmica (5%) (OAB-SP, 2023). Violações não 

são individuais, mas resultam de arquitetura de plataformas que incentiva, tolera ou 

amplifica práticas desvios. Algoritmos de engajamento recompensam conteúdo 

sensacionalista, criando "corrida ao fundo". 



 

Responsabilização de plataformas 

Decisão STF (junho 2025) alterou paradigma: plataformas responsabilizam-se 

após notificação extrajudicial para conteúdos ilícitos, criminosos, fraudulentos (BRASIL, 

2025; IODA, 2025). STF estabeleceu obrigações: sistemas de notificação, relatórios de 

transparência, canais de comunicação, sede física no Brasil, autorregulação eficaz. 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD, Lei 13.709/2018) estabelece 

responsabilidades de controladores de dados. Violações de sigilo configuram infração à 

LGPD. 

Sandbox Regulatório OAB-SP (2023-2025) identificou boas práticas: certificação 

de plataformas, auditorias independentes, sistemas de alertas automatizados, canais de 

denúncia integrados, treinamento em ética digital (OAB-SP, 2025). 

Proposta de remédios estruturais 

Remédio 1: Credenciamento obrigatório. Plataformas intermediadoras devem 

obter certificação OAB com política de moderação alinhada ao Provimento 205/2021, 

sistemas de notificação, canais de denúncia, submissão a auditorias anuais. Prazo: 12 

meses. 

Remédio 2: Compliance algorítmico. Rotinas automatizadas: lista de palavras-

chave proibidas, análise de padrões, alertas preventivos, bloqueio automático com direito 

a recurso. Lista revisada semestralmente por comitê. 

Remédio 3: Governança de dados. Informar advogados sobre dados coletados, 

obter consentimento específico, fornecer dashboard individual, permitir exportação 

(LGPD). Auditoria independente bianual. 

Remédio 4: Canal de denúncias. Botão visível permite relatar violações éticas. 

Encaminhamento automático com prazo de 15 dias para resposta. Proteção ao 

denunciante. 



 

Remédio 5: Indicadores de conformidade. Relatórios anuais com: Taxa de 

Remoção (< 2%); Tempo Médio de Resposta (≤ 15 dias); Advogados Treinados (≥ 80%); 

Satisfação de Usuários (≥ 70%); Reincidência (< 10%). 

Implementação gradual: cronograma escalonado 

Fase 1 (0-12 meses): Credenciamento, elaboração de lista de palavras-chave, 

treinamento. 

Fase 2 (12-24 meses): Detecção automatizada, auditorias, relatórios. 

Fase 3 (24-36 meses): Avaliação de resultados, ajuste de KPIs, capacitação 

regional. 

Fase 4 (36+ meses): Revisão geral, novo Provimento CFOAB. 

Governança: OAB (fiscalização, credenciamento); Plataformas (implementação 

técnica); Judiciário/MP (fiscalização, sanções). 

Particularidades amazônicas 

Advocacia amazônica demanda: (1) Capacitação regional itinerante financiada por 

plataformas; (2) Proteção reforçada de comunidades indígenas com auditorias rigorosas; 

(3) Infraestrutura de conectividade com versões leves de aplicativos; (4) Comitê 

Consultivo Amazônico. 

 

Considerações finais 

Publicidade jurídica em plataformas constitui litígio estrutural exigindo remédios 

estruturantes. Provimento 205/2021 é claro, mas lacunas persistem quanto à 

responsabilização de plataformas e compliance automatizado. 

Este trabalho propôs cinco remédios fundamentados em literatura de processo 

estrutural, boas práticas internacionais e achados do Sandbox OAB-SP. Remédios 

estruturam ambiente digital para que normas éticas sejam efetivamente implementadas, 

sem censurar liberdade de expressão. 



 

Contexto amazônico exige atenção: vulnerabilidades institucionais e sociais 

demandam capacitação itinerante, proteção reforçada, governança participativa. 

Contribuição: teórica (articula processo estrutural, ética, tecnologia); prática 

(blueprint para litígios estratégicos); política (debate sobre governança de plataformas). 

Processo estrutural não é panaceia, mas ferramenta indispensável quando 

violações são sistemáticas. Publicidade jurídica em plataformas digitais enquadra-se 

perfeitamente nesta categoria. 
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